
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 

 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) n.º 58/2022, que 

Concede o Título de Cidadão do Recife a Antônio 

Lopes Miranda.  PELA APROVAÇÃO.  

 

RELATÓRIO 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 58/2022, de 

autoria do Vereador Tadeu Calheiros. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia.  

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura dispensou o 

prazo de emendas. 
 

 

 

 

É o que importa relatar: 
 

 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder o 

Título de Cidadão do Recife a Antônio Lopes Miranda. 

Dr. Antônio Lopes Miranda nasceu em 5 de novembro de 1947 e é natural 

de Moreilândia-PE, município situado a noroeste de Salgueiro – PE. 

Entre 1974 e 1976, os plantões do HR contaram com sua presença 

voluntária nas segundas-feiras, durante o dia, e nas noites das quintas-feiras. 
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Médico concursado, por 30 (trinta) anos trabalhou no INAMPS e na Secretaria 

Estadual de Saúde (SES), cabendo destacar ainda os 03 (três) anos que 

trabalhou no Centro Hospitalar da Polícia Militar de Pernambuco, além dos 12 

(doze) anos no Hospital Geral do Exército. 

 Dr. Antônio Lopes possui RQE em Cirurgia Geral, em razão do título de 

Especialista em Cirurgia Geral pelo Colégio Brasileiro de Cirurgiões (CBC), 

obtido em 1983. 

Em sua jornada profissional, podemos ressaltar ainda importantes 

vivências, dentre elas: médico plantonista no Hospital Santa Elisa, em Prazeres; 

preceptor de cirurgia no HR, sendo inclusive homenageado por diversas turmas 

de concluintes de Medicina, incluindo a escolha como Paraninfo em duas 

oportunidades; membro ECBE do CBC; e, no HR, quase uma segunda casa, foi 

chefe de plantão, chefe da Cirurgia Geral e Diretor Geral, dentre outros cargos, 

é Conselheiro do CREMEPE há duas décadas e Membro e 2º Tesoureiro da 

Associação Médica de Pernambuco. 

Durante sua vida militar, até a passagem para reserva como Major 

Médico, mais do que servir à Instituição, esteve a serviço da família militar e da 

própria sociedade local, ao assegurar a prestação do atendimento médico, 

corroborando com trecho da canção do Serviço de Saúde que diz: “Fiéis servos, 

somos nós da Medicina, seja na guerra, seja nos dias de paz... combatendo pelo 

bem da Humanidade, sem vacilarmos e sem descanso jamais”. 

 

 

VOTO 

 

 

 Acompanhando a análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 58/2022, de autoria do Vereador Tadeu 

Calheiros nos termos acima expostos. 
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      É o parecer. 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 58/2022, 

de autoria do Vereador Tadeu Calheiros, conforme as razões do parecer. 

 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 22 de novembro de 2022. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
 
                                                                                              
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            

Vereador Jairo Britto - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 
                  Suplente                                                             Suplente  
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